
CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUPARETANA Casa /v 

Projeto de Lei nº 06/2025 

Instituí a obrigatoriedade de distribuição de cesta básica 

no período de férias, aos alunos matriculados na rede 

municipal de ensino e que tenham país ou/responsáveis 

cadastrados no programa Bolsa Familia. 

O Prefeito Municipal de Tuparetama/PL, faz saber que a Camara 

Municipal de Vereadores de Tuparetama/PE aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituida a obrigatoriedade de distribuição de cestas básicas no 

período de fértas, aos alunos matriculados na rede municipal de ensino ¢ que 

tenham pais ou responsavets cadastrados no programa Bolsa Faumília. 

Pardgralo Unico - A distribuicdo citada se refere à disposicao na Secretaria 

Muncipal de Educação, de uma cesta bisica para cada aluno matriculado na 

rede municipal de ensino e que tenham pais ou responsavers cadastrados no 

programa Bolsa Família, a im de suprir as necessidades alimentares do aluno 

durante o periodo de férias. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrio por conta das dotagoes 

orcamentirias especilicas da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3% - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio, revogadas as 

disposicoes em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 2025 
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